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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
	ESTADO DO PARANÁ 	

UMINIPPIIVA ÁtA. • k 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 39à.! /97 

Concede gratificação especial à servidora SANDRA 
APARECIDA ZUBIOLI MORANDI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legáis, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora SANDRA APARECIDA ZUBIOLI MORANDI, 
° 4.603 801-0-SSP-PR, ocupante do Cargo de 

a Secretaria de Educação - Manutenção do 
) de gratificação especial, nos termos do 
sições do artigo 240, incisos II e IV da Lei 
s Públicos do Município) , a contar de 01 

C1PAL, aos 24 de outubro 1997. 
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